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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO CALDAS 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/25 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Ivanet Souza da Silveira. 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para manutenção de ar-condicionado em 

atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Engenheiro Caldas/MG. Fica prorrogada a sua 

vigência por 12 meses. Fundamentação Legal: art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Claudinei Martins 

Vasconcelos. Prefeito Municipal. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/25 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Suely Opções Papelaria 

Ltda. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes para os servidores do 

Município de Engenheiro Caldas/MG. Fica prorrogada a sua vigência por 90 dias. Fundamentação Legal: 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Claudinei Martins Vasconcelos. Prefeito Municipal. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/25 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Ferreira Preparação para o 

Cultivo Ltda. OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para a locação de trator agrícola 

com operador para atender à Secretaria de Meio Ambiente do Município de Engenheiro Caldas/MG. Fica 

prorrogada a sua vigência por 12 meses. Fundamentação Legal: art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Claudinei 

Martins Vasconcelos. Prefeito Municipal. 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 85/23 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Torloc Locações Ltda. 

OBJETO: Registro de preços para eventual locação de máquinas e equipamentos para os departamentos 

de obras do Município. Fica prorrogada a sua vigência por 12 meses. Fundamentação Legal: art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. Claudinei Martins Vasconcelos. Prefeito Municipal. 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/25 

CONTRATANTE: Município de Engenheiro Caldas/MG. CONTRATADO: Allan Toledo Advogados 

Associados. OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e 

consultoria jurídica no ramo do Direito Municipal, bem como prestação de serviços relativos a estudos 

técnicos advocatícios solicitados pelo órgão público municipal. Fica prorrogada a sua vigência por 12 

meses. Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Fundamentação Legal: art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Claudinei Martins Vasconcelos. Prefeito Municipal. 
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